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GABINETE DO VEREADOR BRUNO MESQUITA

REQUERTMENTO No. 6o9r
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o VEREADoR BRUNo MEseurrA, no uso de suas atribuições regais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excelêncra,
requerer, após ouvido o prenário desta Augusta casa Legisrativa, a realização de
Audiência Pública para dêbater demandas educacionais referente a alunos com
transtorno do espectro autista.
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DE DEBATER DEMANDAS EDUCACIONAIS REFERENTE A
ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA.

EXCELET{TÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A Lei Brasileira de Inclusão - Lei n, 13.146/2015, estabelece no seu art. 27, o direito
da pessoa com deficiência ao acesso a educação, restando assegurado slstema educacional
inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao rongo de toda a vida, de forma a arcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoiiais,
intelectuais e sociais, regundo suas ca racterística s, interesses e necessidades de
aprendizagem.

Neste mesmo sentido, a lei que instituiu a política Nacional de proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, prevê em seu artigo 30, parágrafo único, que,
em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista
incluída nas classes comuns de ensino regular, terá direito a acompanhante especializado.

Tambem é indiscutíver acerca da necessidade de proteção destes pero poder púbrico
para a promoção de sua inclusão social nas múltiplas atividades e serviços.

ocorre que, este gabinete tem recebido diversas denúncias acerca de recusa de
matrícula de pessoas com autismo, inclusive, sob a justificativa de existência de número
máximo de vagas a serem preenchidas para os chamados alunos de inclusão.

Não suficiente, em reração aos arunos que se encontram devidamente matricurados,que possuem co,nprovada necessidade, relatam
fornecimento/d isponibilização do acompanhante escolar especializado.
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Dito isto, a rearização de uma audiência púbrica com os gestores e representantes da
área educacionar será de primordiar importância para que a instituição compreenda as
necessidades do púbrico autista e também traga dados e expricações sobre o objeto das
denúncias.

Diante, pois, da rerevância da matéria para as pessoas com transtorno do espectro
autista (TEA), suas famírias e para toda a sociedade, propomos a rearização de Audiência
Pública e pedimos o apoio dos pares na sua realização.
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